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CONVÊNIO UNIDADE CONCEDENTE 

As partes a seguir qualificadas:

UNIDADE CONCEDENTE: 
Firma: 
Endereço: 
Bairro:                                 Cidade:                      Estado: 
Telefone: 
     e-mail:                                        CEP :
CNPJ: 
Representado (a) por: 
Cargo: 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

Firma: SEITAC – SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E AUTOMAÇÃO DO CEARÁ

Endereço: AV. DOM LUIS, 880  SALA 407

Bairro:  ALDEOTA





Cidade:
 FORTALEZA  
 Estado: CE

Telefone: (85) 261-7501

e-mail: seitac@seitac.org.br                    CEP: 60160-230

Inscrições: CNPJ: 00.937.422/0001-98                                      Estadual


 Municipal:

Representado (a) por: ÂNGELA MARIA MIRANDA DE MORAES

Cargo: GERENTE EXECUTIVA

Convencionam, entre si, o presente Convênio que se regerá pelas cláusulas e  condições seguintes:

Cláusula 1: Este convênio tem por fim estabelecer as condições gerais que viabilize a realização de Programas de Estágios para Estudantes, nos termos do que dispõe a Lei  11.788 de 25/09/08.
Cláusula 2: No programa de Estágio de interesse curricular obrigatório, ou não, para estudantes de curso de Ensino Superior , as atividades de estágio deverão ser compatíveis com a área de formação do estudante relacionadas ao contexto da profissão a qual o curso se refere, conforme  Lei 11.788 de 25/09/08.
Cláusula 3: O estágio para estudantes de cursos de Ensino Superior , consoante nos  Artigos 1º e 9º da Lei 11.788 de 25/09/08 , será desenvolvido junto a pessoas jurídicas de direito público e privado, em atividades laborais, visando despertar no estudante o interesse, a preparação básica para o trabalho e a cidadania para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade às condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores. 
Cláusula 4: Os estágios dos estudantes realizados em conformidade com as disposições e interveniência das Instituições de Ensino e com o desenvolvimento das atividades programadas e documentação específica em ordem, não acarretam vinculação empregatícia entre as partes, nos termos do que expressamente prescreve  o artigo 2º incisos I,II,III e parágrafo 2º da Lei 11.788 de 25/09/08. 

Parágrafo Único:  A concessão da Bolsa-auxílio ao estudante, por si só, não descaracterizará a natureza do estágio nem produzirá vinculação empregatícia. 

Cláusula 5: Para cumprir o estabelecido no artigo 5º da Lei 11.788 de 25/09/08,  caberá ao SEITAC em seu papel de Agente de Integração e órgão de apoio à Unidade Concedente: 

A) Relacionar-se com as Instituições de Ensino firmando convênios com a especificação das condições e requisitos mínimos exercidos para a caracterização e definição dos estágios de seus alunos;

B) Obter da Unidade Concedente a qualificação das Oportunidades de Estágios a serem preenchidas, com a identificação de todos os pormenores pertinentes;

C) Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos exigidos pelas Instituições de Ensino com as disponibilidades da Unidade Concedente;

D) Encaminhar à Unidade Concedente, estudantes em condições de preencherem as Oportunidades de Estágio concedidas;

E) Providenciar o respectivo Termo de Ajuste de Cooperação, instrumento jurídico de que trata o Art. 5º. Da Lei 11.788 de 25/09/08, colhendo as assinaturas  da Unidade Concedente e da Instituição de Ensino; 

F) Preparar o respectivo Termo de Compromisso de Estágio, nos termos do artigo 5º da Lei 11.788 de 25/09/08, colhendo as assinaturas da Unidade Concedente e da Instituição de Ensino na condição de interveniente;

G) Incluir os estudantes contratados como estagiários na cobertura proporcionada pela Apólice de Seguro contra Acidente Pessoais, responsabilizando-se pelos custos correspondentes;

H) Acompanhar o desenvolvimento dos estágios através de relatórios trimestrais e/ou de visitas aos locais dos estágios, transferindo os resultados às Instituições de Ensino;

I) Manter-se informado sobre a situação escolar dos estudantes em estágio, retirando sua interveniência nos Termos de Compromisso de Estágio na ocorrência de:

a) Trancamento de matrícula;

b) Freqüência às aulas abaixo dos limites mínimos exigidos;

c) Transferência de curso;

d) Transferência de instituição de ensino;

e) Abandono ou conclusão do curso.

Cláusula 6: Para cumprir o estabelecido na Cláusula 1ª., caberá à Unidade Concedente:

A) Instruir os supervisores dos estagiários sobre o Convênio existente com o Agente de Integração SEITAC e sobre as condições do Programa de Estágio a ser cumprido;

B) Identificar, qualificar e quantificar as oportunidades de estágio a serem concedidas, atendendo as condições e requisitos mínimos das Instituições de Ensino;

C) Formalizar as oportunidades de estágio através do formulário “Oportunidade de Estágio”;

D) Receber os estudantes-candidatos encaminhados pelo SEITAC, estabelecendo o valor da Bolsa-auxílio e mantendo com os mesmos os últimos entendimentos sobre as condições de realização dos estágios;

E) Informar ao SEITAC os nomes dos estudantes que deverão ser contratados para a realização de estágios;

F) Celebrar com a Instituição de Ensino o Termo de Ajuste de Cooperação;

G) Firmar com o estudante o respectivo Termo de Compromisso de Estágio preparado pelo SEITAC;

H) Exigir dos supervisores dos estagiários que os Programas de Estágio sejam cumpridos conforme planejado;

I) Através de prepostos previamente indicados, participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação dos estágios, fornecendo, quando for o caso, através do SEITAC, informações às Instituições de Ensino;

J) Informar mensalmente ao SEITAC a freqüência dos estudantes ao estágio;

L) Informar ao SEITAC, imediatamente ao fato, qualquer desligamento e/ou inclusão de novos estagiários, para as providências necessárias. 

M) Efetuar o pagamento da Bolsa-auxílio mensal combinada diretamente aos seus Estagiários;

Cláusula 7: Na condição de Membro Contribuinte, a Unidade Concedente fará uma contribuição e mensal de R$ 30,00 ( trinta reais ) ao SEITAC, em relação a cada estudante que estiver realizando estágio em suas dependências em decorrência deste Convênio e R$ 40,00 para a seleção inicial.. 
Parágrafo 1º.: Esse valor deverá ser transferido ao SEITAC, até o 5º dia do mês subseqüente ao vencido, em relação à cada estudante-estagiário, valor esse fixo e independente do tempo em que o estudante tenha estagiado no mês anterior. 

Parágrafo 2º.: O valor da contribuição mencionado no “caput” poderá ser alterado, mediante entendimento, quando novas condições econômicas assim justificarem.

Parágrafo 3º.: Os valores dessas contribuições destinam-se à consecução dos objetivos institucionais /estatuários do SEITAC, à cobertura dos custos técnico-administrativos e à manutenção de sua estrutura física.

Cláusula 8: O SEITAC, no âmbito do que permite seu Estatuto, poderá executar outros projetos de interesse da Unidade Concedente, se esta assim o desejar, mediante prévios entendimentos. 

Cláusula 9: O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado podendo, porém, a qualquer tempo, ser denunciado por qualquer uma das partes, mediante comunicação por escrito com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

Cláusula 10: De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, para dirimir qualquer questão decorrente da execução deste Convênio e que não possa ser resolvida, antes amigavelmente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes, na presença de testemunhas, assinam o presente Convênio, em 2(duas) vias de igual teor. 

Fortaleza, ____/______/________ 
	UNIDADE CONCEDENTE 
	
	SEITAC

	
	
	

	(carimbo e assinatura)
	
	(carimbo e assinatura)


TESTEMUNHAS

	
	
	

	Nome
	
	Nome
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